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REQUERIMENTO N.º 023/2016.

REQUEIRO A MESA DIRETORA E OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE SEJA ENVIADO EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR JUVIANO LINCOLN, REQUERENDO QUE SEJA INSTAURADO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAR POSSÍVEIS DESVIOS DE CONDUTA DA SERVIDORA LOTADA NA FUNÇÃO DE ENFERMEIRA CHEFE DO ESF – PÉ BRANCO, TAIS COMO: USO DAS DEPENDÊNCIAS DO ESF PARA FAZER POLÍTICA PARTIDÁRIA; COAÇÃO-CONSTRANGIMENTO-HUMILHAÇÃO DAS SERVIDORAS DO ESF PARA APOIAR OS CANDIATADOS INDICADOS POR ELA; TRATAMENTO DIFERENCIADO (PRIVILÉGIOS) PARA PACIENTES INDICADOS POR UM DETERMINADO POLÍTICO/VEREADOR DA CIDADE E CONSTANTES  AUSÊNCIAS DO LOCAL DE TRABALHO.
J U S T I F I C A T I V A

Nobres Pares, faço o presente requerimento na busca de esclarecer, e se comprovadas, coibir tais atitudes impróprias da servidora lotada na função de Enfermeira Chefe no ESF PÉ BRANCO, informações dão conta de que ultimamente a servidora se ausenta constantemente do local de trabalho; a pratica de política partidária dentro das dependências de prédios públicos é proibida em qualquer momento e se levarmos em consideração o período eleitoral a coisa se agrava mais ainda. Chegou a nosso conhecimento também que a Servidora Lotada da Função de Enfermeira Chefe vem coagindo, constrangendo, humilhando, fazendo ameaças, inclusive de perca do emprego caso os demais servidores lotados nesta unidade não vierem a apoiar o candidato a vereador que ela apóia. Não é razoável nos dias atuais com a democracia plena que vivemos aceitar atitudes dessa natureza, diante do exposto é que nos motiva a REQUERER ao Sr.  Prefeito Municipal que faça a apuração de forma imparcial para real esclarecimento dos fatos.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 25 de Agosto de 2016.
Ver. Edílson Mota Sampaio - PROS
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